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Síntese Geral e Sumário de Medidas

1) O setor agrícola do café possui 2,5 milhões de hectares com 6 bilhões de árvores,

com valor corrente estimado de US$ 7,2 bilhões.

* São 1.900 Municípios no Brasil com café – maior fonte de renda e emprego nestes municípios.

2) Possui endividamento da ordem de US$ 500 milhões já renegociado.

3) A sua receita cambial nos últimos quatro anos foi de:

Ano

      Volume (milhões sacas)
      Receita US$ (bilhão)
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1,4

02



24,5*




1,2

* Estimado

4) No ano safra de 2002/3, o nível de produção será histórico, de 44,6 milhões de sacas, produzidas em um parque cafeeiro renovado e moderno, fruto de recursos investidos pelos próprios cafeicultores nos últimos 16 anos.

O Brasil passa a responder por 39% da produção mundial quebrando estagnação dos últimos dez anos.

5) O amparo financeiro ao setor, nos últimos 16 anos, vem sendo concedido por recursos exclusivamente do Funcafé, sem nenhum ônus ao Tesouro.

6) O excedente mundial desta safra será da ordem de 12 milhões de sacas, originário de uma safra total de 122 milhões de sacas.

A produção de café dos demais países produtores ingressa em ciclo de estagnação ou decadência.

7) Para neutralizar o conflito sazonal entre oferta concentrada e demanda distribuída é fundamental o ordenamento de fluxo de comercialização.

8) Mecanismos de ordenamento:

a) Enxugar mercado via leilão de compra, visando recomposição de estoques estratégicos.

b) Enxugar mercado via procedimento adotado pelo Governo Federal através da Resolução do Bacen nº 2260, que prevê contratos de opções de venda.

c) Ordenar mercado via financiamento de estocagem, nos padrões já definidos pela Resolução do Bacen nº 2991.

9) Necessidade de Recursos:

A) Programa de Estocagem: R$ 690.000.000 (Funcafé) e





    R$ 500.000.000 (de outras fontes, equalizados).

B)Programa de Leilão e/ou opções de venda: R$ 850.000.000

C) Custo da Equalização: podemos estimar que, caso seja necessária a equalização de custo financeiro, ao programa de estocagem, tendo como exemplo a poupança ouro do Banco do Brasil, este valor não deverá exceder US$ 30 milhões em 3 anos, equivalente a US$ 0,375 por saca colhida no período.

10)  Ação Institucional:

1) Reestruturação do CDPC (Anexo 1)

2) Reformulação do modelo de capitalização e de gestão do Fundo Nacional de Defesa da Cafeicultura – Funcafé e avaliação da oportunidade de sua transformação para um modelo semelhante ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

3) Restabelecimento do sistema de preço de garantia para o café ou de modelo que assegure renda mínima ao produtor.

ANEXO 1

Sumário – Histórico CDPC

1) Aprovada, em 13/12/95, criação de Comissão Especial na Câmara dos Deputados destinada a promover o debate e o exame da autogestão do Fundo de Defesa da Cafeicultura – FUNCAFÉ.

2) Em 27/06/96 é encaminhado o Relatório da Comissão Especial do Funcafé.

3) Pela indicação nº 648/96 a Comissão Especial sugere ao Poder Executivo a criação do Conselho Deliberativo da Política Cafeeira – CDPC, com presidência própria, cuja nomeação fica a cargo do Presidente da República, responsável pela gestão do Funcafé, coordenação das atividades do Departamento Nacional do café, e composição dos Conselheiros.

4)  Em 29/10/96 o Poder Executivo, mediante o Decreto Nº 2.047 cria o  CDPC, com o Presidente sendo o Ministro de Estado, que passa a gerir o Funcafé, ficando o Conselho a aprovar os orçamentos anuais do Fundo.

1. Exposição de motivos e alterações propostas ao CDPC

A) O Conselho terá um Presidente, nomeado em comissão pelo Presidente da República. Segue a prática de outras instâncias semelhantes, confere maior status ao titular sem prejuízo da subordinação ao regimento e hierarquia do Ministério à que se reporta.

B) A gestão do Funcafé será do Presidente do Conselho. 

     Esta alteração resolve entraves administrativos que vêm ocorrendo na gestão do Fundo. A alteração proposta restabelece fluidez e visibilidade de gestão.  

C) O Departamento Nacional do Café fica subordinado ao Presidente do Conselho, funcionando como uma secretária executiva.

Uma das maiores carências das atividades do CDPC é a falta de um planejamento estratégico, embasamento decisório, rotina e procedimentos de avaliação de propostas de medidas e ações. Com a Presidência do CDPC criada, portanto, com a responsabilização definida, é fundamental que haja capacitação de gestão, o que o Departamento cumpre pela sua estrutura.

Decreto Nº XXXX, de XX DE JULHO DE 2002

Dá nova redação aos artigos XX,XX,XX ao Decreto Nº 3.527, DE  28 de Junho de 2000

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, incisos IV e V, da Constituição, 

DECRETA:

Art. 1º. O Presidente do Conselho Deliberativo da Política do Café-CDPC será escolhido e nomeado em comissão pelo Presidente da República em lista tríplice encaminhada pelo Ministério a que esteja subordinado.

Parágrafo 1º. O Presidente do CDPC será escolhido entre brasileiros de reputação ilibada, notório conhecimento da economia cafeeira e experiência no setor para mandato de 03 (três) anos, permitida sua recondução, em lista tríplice elaborada pelo titular do Ministério a que esteja subordinado, ouvido o CDPC.

Parágrafo 2º. O Presidente do CDPC, em seus impedimentos eventuais, será substituído pelo titular do Departamento Nacional do Café do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Art. 2º. Fica transferida ao Presidente do CDPC a gestão do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – FUNCAFÉ, de que trata o Decreto-lei 2.295, de 21 de novembro de 1986, regulamentado pelo Decreto 94.874, de 15 de setembro de 1987.

Art. 3º Compete ao Presidente do CDPC;

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II – dirigir as reuniões do Conselho, zelando pela sua ordem e regularidade;

III – coordenar e supervisionar as atividades do Departamento Nacional do Café – DENAC;

IV – encaminhar ao Ministro de Estado do Ministério a que esteja subordinado as resoluções adotadas pelo CDPC;

V - Gerir o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira – FUNCAFÉ; 

VI – decidir ad referendum do CDPC matérias urgentes;

VII – firmar atos bilaterais de cooperação técnico-financeira;

VIII – Implementar as políticas definidas para o setor;

IX – Representar o Brasil em fóruns nacionais e internacionais. 

Art. 4º. O Poder Executivo, no prazo de 30 dias contados da vigência deste Decreto, adaptará a estrutura regimental do Ministério ao qual ficará subordinado o CDPC de maneira a dotar a Presidência do CDPC e o DENAC das condições operacionais necessárias ao cumprimento de suas funções.

Art. 5º. O CDPC, no prazo de 60 dias, a partir da data da publicação do presente DECRETO, submeterá à aprovação do Ministro a que esteja subordinado, o seu regimento interno, disciplinando as normas de seu funcionamento.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, XX de Julho de 2002, 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Modernização dos Mecanismos de Sustentação da Cafeicultura Nacional sem prejuízo à competitividade do café brasileiro no mercado mundial

2. Revisão das Estratégias e Políticas das duas últimas décadas adotadas pelo Brasil e por seus concorrentes estratégicos

A política empreendida pelo Brasil na década de 80 foi de maximização de receita cambial conjugada com a defesa do seu market share do mercado mundial e da renda mínima ao produtor nacional.

Naquela oportunidade, com o café ainda pesando fortemente na pauta de exportações do país, os objetivos centrais da política brasileira visava impor elevada receita cambial combinado com resultado fiscais significativos, sem desestimulo à produção brasileira. 

Essa estratégia, foi alicerçada em um conjunto de instrumentos de política comercial externa, em pesada carga fiscal, incidente tanto sobre o trânsito do produto no país como sobre a exportação e, na defesa da renda mínima do produtor, mediante o estabelecimento de preços de garantia para compra de café pelo governo federal.   

A política de preços de garantia foi praticada mais como referencial de financiamento por intermédio do regime da exigibilidade, do que por compras efetivas de café pelo Tesouro Nacional, o que só ocorreu no ano de 1987, em função da elevada produção do país em conseqüência da coincidente produção significativa da velha fronteira cafeeira do país, concentrada nos estados do Paraná e de São Paulo, e do ingresso do Estado de Minas Gerais como importante produtor.

Na área internacional o quadro era de elevação da produção de café em diversos países, movimento impulsionado pelos altos preços do produto por força da quebra da produção brasileira de café com as geadas de meados da década de 70. 

A expansão da produção de café da Colômbia, da Indonésia, do México e da Índia, representava uma ameaça à posição brasileira. Optou-se, na oportunidade, por engessar o mercado mundial dentro do regime de quotas promovido pelo Acordo Internacional do Café. Por intermédio desse acordo multilateral, o Brasil abandonou uma política específica para o setor e abraçou o resultado potencial de receita cambial.

Para os países concorrentes estratégicos do Brasil, a política internacional que o Brasil oferecia representava a possibilidade da consolidação de suas novas fronteiras de produção em regime de preços internacionais mais significativos do que os de uma guerra de preço.

Evidentemente, a opção por esse modelo gerou as condições para que a produção mundial de café ficasse consolidada em patamares acima da demanda agregada. Cada país do mundo lançou mão de instrumentos de política interna para absorver o excedente de produção, financiado pelo regime de preços alcançado pelo acordo internacional do café.

Os estoques de café em mãos dos países produtores, que eram de 25,5 milhões de sacas na entrada da década dos 80, sofreu expansão para 43 milhões de sacas ao final da década.

Em termos de instrumentos de política interna e externa a maioria dos países produtores adotou modelo semelhante ao do Brasil, com variações quanto aos sistemas de gestão e da instância de captação dos excedentes líquidos entre os preços praticados nos mercados internos com os verificados no mercado mundial. A política cafeeira da maioria dos países privilegiava a centralização governamental, e o tema café era tratado como de interesse público.   

No caso do Brasil, a tributação verificada sobre a exportação de café e a incidente sobre o transito interno chegou a representar 65% do preço internacional. Somente em 1986 o Brasil criou o Fundo Nacional de Defesa da Cafeicultura - FUNCAFÉ. A Colômbia criou seu fundo praticamente ao mesmo tempo em que o Brasil, mas os excedentes financeiros de exercícios anteriores foram lançados a favor da Federação dos Cafeicultores.

Em julho de 1989 a pressão sobre os preços internacionais e a hesitação brasileira em abastecer o mercado através da utilização dos seus estoques, cumprindo a sua quota, levou os países consumidores a fazerem exigências para renovar as clausulas econômicos do Acordo do Café. Alguns meses depois, o Instituto Brasileiro do Café foi extinto sem que o governo brasileiro fizesse a transição para um novo sistema de gestão da política cafeeira.       

Desde julho de 1989, data da suspensão das clausulas econômicas do acordo do café, até meados do ano de 1991, o Brasil ficou sem empreender ações na área do café. A única medida brasileira foi da redução pontual a zero da alíquota da quota de contribuição incidente sobre a exportação de café. Planos de crédito em padrões mais modernos, ações visando a elevação do grau de concorrência e medidas correlatas não foram adotas pelo Brasil.  

Com o fim do contingenciamento do mercado mundial a maioria dos países produtores de café do mundo lançou ao mercado seus estoques de safras remanescentes e alocaram seus excedentes financeiros em políticas de sustentação do produtor. Choque de crédito, desova de estoques, comercialização plena de safras correntes, visando manter o patamar de receita cambial, representaram um conjunto de políticas aplicadas pela maioria dos países produtores.

A gestora da política colombiana de café, por exemplo, ingressou os anos 90 praticamente com o volume de uma safra em estoques e com caixa da ordem de U$ 400 milhões. A Federação dos Cafeicultores da Colômbia participa diretamente dos mercados internos e externos, como compradora no mercado doméstico de cerca de 60% da produção nacional durante as décadas dos anos 80 e 90, volume reduzido presentemente para 30% em função de constrangimentos orçamentários. Na área internacional, a organização responde hoje por 25% das vendas externas, participação que foi substancialmente maior em décadas passadas.

Com demanda do consumidor inelástica, o efeito da política dos países produtores foi de transferir estoques para os importadores, que assumiram o controle do mercado e acabaram por reduzir suas políticas de absorção de unidades adicionais de excedentes. O mercado estava saturado de café. Os estoques em mãos dos importadores de café saíram da faixa de 9 milhões de sacas para o patamar de 21 milhões de sacas.

Segundo modelo da Associação dos Países Produtores de Café – APPC, cada milhão de sacas de café transferida de país produtor para estoques em mãos dos importadores provoca pressão baixista nas cotações internacionais do produto de U$ 6,60 por saca. 

Considerando exportações mundiais da ordem de 80 milhões de sacas, o efeito preço da transferência de cada milhão de sacas para estoques em país importador tem impacto sobre a receita agregada na ordem de U$ 528 milhões. 

A mudança do padrão de gestão do Estado, de um modelo autárquico para a dispersão operacional da política cafeeira brasileira dentre diversas instancias do poder Executivo culminou em pressão setorial para o equacionamento do endividamento do setor, originário, em grande medida, da falta de coordenação de política, e pela elaboração de planos de safra ainda na linha administrativa do adotado pelo extinto Instituto Brasileiro do Café.

Na época o FUNCAFÉ contava com recursos líquidos de porte para as demandas de crédito do setor. Entretanto, não havia clara disposição do Estado de promover e reorganizar projetos orçamentários estruturados, identificando as carências operacionais do setor e apontado soluções inovadoras, em linha com metas bem definidas. 

Da mesma sorte, pouco se evoluiu no sentido de utilizar o aporte financeiro do FUNCAFÉ na indução de modelos de crédito mais modernos para o segmento, totalmente dependente do crédito rural e sua metodologia. A orientação adotada, e o modelo de indução, era de liberar, em grande medida, o principal ativo circulante do setor, o café, e engessar o imobilizado nas linhas anuais de financiamento ou como garantias contra os programas de refinanciamento.

Conquanto o Brasil mergulhava em uma desorientação gerencial para o setor cafeeiro, os demais países produtores abraçaram o livre mercado. 

A desregulamentação setorial foi a pratica genérica, com os haveres acumulados no ciclo anterior financiado às perdas da nova conjuntura.

A estratégia dos concorrentes estratégicos do Brasil foi de empreender a maior pressão possível sobre o mercado em termos de políticas de volume e, para aqueles com saldos financeiros em fundos específicos, de alocação de créditos e subsídios aos produtores. 

Os concorrentes do Brasil quase foram bem sucedidos em sua estratégia, pois o país perdeu posição relativa na produção mundial e da participação do mercado mundial.

3. Uma nova Estratégia para o Brasil 

O Brasil, dentre os países produtores de café do mundo, é o de menor dependência ao produto na geração de divisas externas, que conta com sistema de crédito mais desenvolvido, ainda que precário, com infraestrutura de armazenagem de escopo nacional, com regime cambial flexível, com produtividade elevada, capaz de neutralizar em parte a desvantagem de custo de fatores mais elevados, entre outras vantagens. 

A cafeicultura do país é hoje a mais moderna, em termos de idade e tecnologia, de todos os países produtores.

A Colômbia mudou a variedade básica de seu parque, o que só lhe trouxe problemas desde 1995, e empreendeu racionalização de área, reduzindo cerca de 200 mil hectares. O gestor da política cafeeira do país, a Federação dos Cafeicultores, está com baixa liquidez e em meio a grave quadro de ajuste em seus custos operacionais. Hoje, suas atividades dependem de repasse, a fundo perdido, do orçamento do país, de empréstimos externos e, em medida adotada em meados de julho de 2002, com o retorno do imposto de exportação para cobrir os custos da organização, que foram comprimidos de U$ 30 para U$ 5 por saca de café exportada pelo país.

El Salvador está com sua cafeicultura intercalada com as últimas reservas florestais do país e tem pouco grau de manobra a não ser diversificar para outras culturas, situação agravada com o regime cambial fixo contra o dólar americano, política comum ao Equador.

A Indonésia, em sua última crise econômica, teve a rede de caixas de crédito do interior desmanteladas, e sofre graves problemas de gerência da atividade cafeeira no país.

O Vietnã, que expandiu sua cafeicultura nos anos 90, financiado por agências internacionais com aportes de créditos da ordem de U$ 300 milhões, inclusive de linhas provenientes da Rússia, está em regime de racionalização da atividade, pois conta com 20% do parque produtor instalado com tecnologias arcaicas e em fazendas estatais.

A índia está em meio a fomento do consumo interno como alavanca para viabilizar aumento dos volumes de sua produção, mas o setor cafeeiro conta com parcos instrumentos de indução por parte do Estado.

A Costa do Marfim vêm introduzindo reformas de base de alcance considerável no setor cafeeiro, com a criação de uma Bolsa interna, procedimentos de controle e escoamento da produção e implementação de preços de referência para a comercialização interna. O projeto está sendo financiamento mediante a tributação da exportação de cacau, que passa por ciclo de valorização de preço. Mas, não há qualquer recuperação ou ampliação de sua produção á vista.

Todos os principais países produtores, com a exceção do Brasil, passam por ajustes importantes em seus parques produtores ou vivem impactos negativos em suas projeções volumétricas em função do baixo índice de reposição vegetativa dos últimos anos. Plantios por debaixo de 3% a 5% ao ano do número de árvores do parque comprometem o horizonte de produção de 7 a 10 anos.

Por outro lado, mesmo diante da inexistência de trabalhos sistematizados de custo de produção, o mercado trabalha com o nível de U$ 90 por saca de 60kg como linha de custo de produção para os cafés arábicas-lavados, de U$ 80 para os arábicas-naturais e de U$ 35 para os robustas.

 Presentemente, o conjunto dos países produtores está comercializando café sensivelmente por abaixo do custo total de produção e bastante próximo do custo variável. Considerando que esses dados são indicativos, por falta de sistematização de fontes e métodos, podemos utiliza-los somente como indicador de que não há presentemente estimulo econômico para projetos de expansão. Pelo contrário, repetidas notícias vinculadas em mídias nacionais e internacionais dão conta da crescente dificuldade mesmo para a manutenção do atual parque produtivo.  

Do ponto de vista da qualidade e dimensão de parque produtor, o Brasil está em posição excepcional. A participação da produção de café do Brasil no total mundial voltou para o patamar de 30% no ano-safra de 2000/01, mantido no ano seguinte, e, para o ano-safra em curso, será de 38,4% do total produzido no mundo. Os concorrentes estratégicos do Brasil não estão conseguindo manter suas fatias do quadro de produção e os demais 40 países produtores estão reduzindo sua presença no cenário internacional, conforme pode ser observado na tabela anexa sobre o tema. 

Já quanto ao custo de produção brasileiro, é importante notar que no curto prazo a desvalorização da moeda nacional tem auxiliado em minorar o impacto do nível de preços internacionais do café. 

Entretanto, antecipando a fraqueza dos preços internacionais e diante da crescente entrada de cafés da safra, o comércio exportador vem empreendendo, em suas oferta e práticas de vendas futuras, aumentos substantivos nos descontos do café brasileiro contra o terminal de Nova Iorque. O diferencial do café brasileiro Santos 4, peneira 14/16, bebida dura, saiu de U$ 14 centavos por libra peso para U$ 28 centavos no período de seis meses.  

Conquanto o Brasil esteja em vantagem comparativa quanto ao estado da sua fronteira agrícola, é fundamental não perder de vista os fundamentos gerais do mercado mundial do ponto de vista da demanda.

A demanda agregada de café no mundo está crescendo a uma taxa anual da ordem de 1,5%. O consumo de café nos países importadores está estimado em 84 milhões de sacas enquanto nos países produtores é da ordem de 26 milhões de sacas, compondo demanda agregada de 110 milhões de sacas.

Para o ano-safra de 2002/03 o departamento de agricultura dos Estados Unidos estima que o mundo irá produzir cerca de 122 milhões de sacas. A produção excedente de 12 milhões de sacas, significando cerca de 10% da demanda agregada, não representa o único problema a ser enfrentando. 

O estoque aparente de café verde em mãos dos países importadores está estimado em 19,5 milhões de sacas, posição de final de março de 2002, quando era de 9,2 milhões de sacas no mesmo mês de 1999.

Analistas do setor consideram que o estoque mínimo de trabalho em país importador, neutro para efeito dos preços internacionais, é da ordem de 11 milhões de sacas. 

O excesso, portanto, de estoque em mãos dos consumidores, de 8,5 milhões de sacas, terá que ser absorvido para que as cotações do café no mercado mundial apresentem valorização significativa, por acima de 30%. 

Com o presente patamar de preços do café no mercado internacional, estimativas indicam uma retração na produção de café dos demais países produtores de 7%, significando quebra de produção anual da ordem de 5 milhões de sacas.

 Já para o ano-safra de 2003/04, o Brasil deverá apresentar queda de produção natural, em função do ano de baixa do seu ciclo bienal, de 10 milhões de sacas. 

Portanto, somada a quebra brasileira com a retração da produção dos demais países, a oferta mundial de café da safra de 2003/4 deverá ser da ordem de 107 milhões de sacas, provocando déficit corrente, sem considerar estoques de safras anteriores, de 5 milhões de sacas para atendimento do consumo agregado mundial de 112 milhões. 

Se no ano-safra em curso o Brasil deverá exportador volume mínimo de 25 milhões de sacas, o mesmo não poderá ocorrer no ano seguinte em função da quebra natural de sua produção. Com consumo estimado em 13 milhões de sacas para o ano-safra de 2003/04, volume inalterado com relação á demanda doméstica dos últimos anos, a produção exportável do país para o ano será de 22 milhões de sacas.

Os dados acima indicam que haverá absorção de estoques em mãos dos países importadores já no próximo ano-safra, situação que deverá apresentar reflexo nos preços internacionais. Se os modelos de impacto de preço contra estoques em mãos de consumidores estiverem corretos, deveremos observar valorização nos preços internacionais na ordem de U$25 centavos por libra peso, ou U$ 33 por saca de café, com o desaparecimento, consumo, de 5 milhões de sacas dos estoques de café em mãos dos consumidores.   

É nesse contexto que o Brasil teve concentrar seus esforços com vistas a extrair ao máximo a tendência de valorização do produto prevista para o próximo ano. Valorização dessa magnitude representa potencial aumento da receita cambial brasileira com exportação de café de U$ 600 milhões, expansão de receita e renda global da cafeicultura que pode ser potencializada se o preço de exportação praticado pelo Brasil sofrer redução de desconto contra as ofertas dos demais países produtores.


Para o Brasil poder tirar proveito de ambas as conjunturas, de excesso de produção com baixos níveis de preço e das de déficit, de preços mais atrativos, é necessário perfeita calibragem do escoamento da produção nacional para um horizonte de dois a três anos. Dessa feita, estaremos desmontando os erros do passado, consubstanciados no fato de que quando o Brasil tinha produção abundante não havia preço e, portanto, a renda global do setor era baixa. Já em regime de déficit de produção, de preços mais atrativos, o país não tem volume compatível com a manutenção do seu espaço no mercado mundial, o que gera renda global inferior.       

4. Instrumentos e mecanismos de uma nova política cafeeira 

A cafeicultura brasileira ocupa cerca de 2,5 milhões de hectares, com cerca de 6 bilhões de árvores, com valor corrente da ordem de U$ 7,2 bilhões. 

Com 300 mil unidades de produção, cujas benfeitorias espelham investimentos em terreiros, secadores, tratores e outros implementos agrícolas, esse valor pode ser conservadoramente acrescido de 15%.

Após dez anos de sucessivos financiamentos, refinanciamentos e prorrogações, a dívida do setor foi consolidada, englobando cerca de U$ 500 milhões, o que representa uma parcela de baixa expressão sobre o patrimônio total do segmento. 

O perfil do endividamento por área geográfica de produção e por produtor, que apresentava preocupante grau de concentração, foi dispersa no tempo pela renegociação global dos débitos, gerando uma relação dívida-renda de perfil apropriado quanto à capacidade de pagamento. A dívida consolidada do setor é garantida por ativos reais. 

O valor da produção corrente, considerando uma produção-média bienal de 35 milhões de sacas, é da ordem de U$ 1,5 bilhão, tomando-se os presentes aviltados preços, ou de U$ 3,0 bilhões, se adotados médias históricas.

Portanto, a soma do imobilizado com o das produções correntes de café atinge a marca dos U$ 11 bilhões. Todavia, como a comercialização da safra é dispersa ao longo do ano, em padrão determinado pela demanda, o cafeicultor acaba por sofrer novas pressões de fluxo de caixa frente ás despesas de custeio já para a safra vindoura. 

 Os instrumentos de crédito disponíveis para atendimento ao produtor de café estão basicamente concentrados nas disponibilidades e programas desenhados com origem de recurso no FUNCAFÉ. 

A cadeia de transações do negócio não irriga o segmento produtor com adiantamentos significativos de crédito. Na prática, todos os demais segmentos, até o consumidor final, contam com larga liquidez em crédito documentário em função de desconto de recebíveis. 

Os industriais dos países desenvolvidos contam com marcas de expressão e contratos de distribuição no atacado e varejo lastreando desconto de faturas à receber, o setor comercial desconta contratos de vendas contra industrias, o setor comercial importador compra café e paga, na média, 15 dias após receber o conhecimento de embarque, documento que já permite lançar a partida de café a bordo como ativo e, o setor exportador, por cadastro ou pela carteira de recebíveis contra vendas externas, conta com capital de giro representado pelos adiantamentos de contrato de câmbio.

Qualquer política de fortalecimento da capacidade de coordenação e racionalização da comercialização de safras por parte do produtor deve ser lastreada em monetizar a maior parcela possível da produção, o que não significa induzir, necessariamente, a formação de estoques estratégicos, com horizonte de vida além de anos-safra.

Com o sistema de crédito no Brasil pouco evoluído, de baixa liquidez, para a área de financiamento contra recibos de depósito e/ou warrant, é necessário à concentração de esforços nessa esfera. 

Evidentemente, somente com histórico de crédito favorável e procedimentos de última geração é que o setor privado de crédito passará a ter maior presença no segmento.

Com esse propósito é que os esforços dos gestores da política cafeeira deverão se concentrar.

5. Política cafeeira para 2002/2004 

Considerando uma produção de 45 milhões de sacas para o presente ano-safra e, de 35 milhões, para o ano agrícola de 2003/04, em um ambiente internacional de extrema concorrência por parte dos demais países produtores, o Brasil deve procurar comercializar naturalmente suas produções. Nos últimos 13 anos o Brasil não somente vendeu tudo o que produziu mais ainda utilizou cerca de 12 milhões de sacas dos antigos estoques reguladores de café.

O que deve distinguir a política brasileira dos próximos anos para as adotadas no passado é a maior responsabilização dos agentes privados no cumprimento de funções mercadológicas capazes de racionalizar e ordenar a comercialização de café diante de uma demanda de baixa elasticidade preço, absoluta e relativa. As unidades adicionais que o Brasil pode comercializar ao mês em função do nível absoluto de preço, ou em comparação com os preços dos concorrentes internacionais, são finitas.

A prevalecer a presente formação de preço do Brasil, poderemos chegar ao final do ano de 2002 com volume de exportações 150% acima da verificada pela Colômbia, só que com uma receita cambial 30% acima e, preços líquidos ao produtor, expressivamente inferiores ao praticados naquele país.

O Brasil deve harmonizar sua participação no mercado mundial, sua condição de país líder na produção mundial, com induções menos dramáticas aos ciclos de preço-produção, principalmente se for o país pagando o preço do ajuste com quebras de produção. Uma política bem sucedida certamente deve procurar minimizar a perda, se alguma, da produção brasileira de café e distribuir dentre os demais países produtores o ônus do ajuste.

Por outro lado, é fundamental o estabelecimento de um modelo de crédito que opere não somente como suporte de preço em regime de mercado cadente mais que adquira liquidez quando o regime de preços é remunerador. 

O modelo que prevaleceu nos últimos anos foi de postergação de serviços de divida, pois quando o produtor tinha preço já não tinha mais café e, quando tinha produções significativas, não tinha renda para o serviço dos créditos. Evidentemente, o desajuste foi propiciado, em grande medida, pela total desvinculação entre os aportes de recursos e o giro das produções de café, do principal ativo circulante do setor. 

O sucesso brasileiro frente a presente conjuntura, só poderá ser avaliado se o país ainda estiver produzindo volumes significativos no prazo de três anos, quando o mercado mundial deverá estar trabalhando em regimes de preços mais significativos. Nessa conjuntura, mediante a renda produzida por safras correntes associadas com a racional liberação de ativos circulantes de safras anteriores, engessados por créditos, é que o segmento poderá não somente produzir receita compatível com a atividade mais ainda ser capaz de honrar o serviço do endividamento, retornos que serão de vital importância para a recomposição da liquidez do Funcafé para indução e fomento do setor. 

6. Medidas e justificativas

Com vistas a induzir o sistema cafeeiro brasileiro a neutralizar o conflito sazonal entre oferta concentrada contra uma demanda dispersa, é fundamental ordenar ao máximo possível o fluxo da comercialização de café. Para tanto, é necessário subtrair ao máximo as pressões de fluxo de caixa do produtor mediante uma programação de linhas de crédito de custeio e de colheita e, fundamentalmente na presente conjuntura, pela irrigação de recursos de financiamento contra produto.

O perfil do escoamento da safra brasileira, como pode ser observado na tabela anexa sobre movimentação de estoques no Brasil para os próximos dois anos, indica que nos próximos meses a disponibilidade brasileira de café irá crescer até novembro, quando cerca de 29 milhões de sacas estarão disponibilizadas. Como não há mecanismo disponível para mudar o perfil e política de compra dos importadores, cabe ao Brasil neutralizar ao máximo a natural pressão de preços provocada por volumes dessa envergadura.

O sistema brasileiro de café necessita ainda de ampla reeducação. 

Somente com a construção de um sólido histórico, alicerçado em desempenho contratual de entrega e de crédito, é que o sistema privado de crédito, nacional e internacional, ingressará de forma mais expressiva no setor.

O foco e objetivo central é monetizar o máximo possível de café com vistas a permitir uma comercialização lenta e racional, em linha com a curva da demanda.

Para fazer frente aos objetivos traçados é necessário aporte destacado de R$ 500 milhões em novas linhas de financiamento para o carrego de café. Esse programa, com origem de recursos na caderneta ouro do Banco do Brasil, deverá garantir que o café financiado, dado em garantia, ficará fora do mercado pelo prazo mínimo de dezoito meses, prorrogáveis, em todo ou em parte, por outro período. Da mesma sorte, é de vital importância a pronta liberação dos recursos aprovados pelo Conselho Monetário Nacional em Março de 2002 ainda não aplicados. O Banco do Brasil, principal agente de crédito do programa, deve empreender todos os esforços administrativos compatíveis com a urgência da matéria, com a criação de uma força tarefa específica.

Com vistas a dar fluidez aos financiamentos de carrego de café pelos produtores e suas cooperativas, o estabelecimento de seguro de crédito introduz no sistema o ritmo adequado ás características do segmento agrícola. Para cobrir os custos dessa iniciativa, indicamos a revisão da comissão do agente financeiro. Esse assunto será mais detalhado no item seguinte do presente documento.   

Conquanto o alicerce do novo sistema seja de financiamentos estruturados com garantia em produto, será necessário, em nossa visão, esforço transitório adicional para as duas próximas safras com a introdução de uma linha adicional de ação.

A primeira ação de apoio é a introdução no setor cafeeiro de leilões de opção de café. Por esse mecanismo haverá a retirada temporária de oferta de produto do mercado em caso de baixa demanda final dos mercados interno e externo. Não podemos deixar de admitir a possibilidade de que diante de uma elevada safra brasileira, de estoques de monta em mãos dos consumidores e de safras regulares dos demais países exportadores a demanda mundial poderá apresentar hiatos de comportamento, com políticas irregulares de compra.

Para atendimento desse programa, em linhas com as ações definidas pela Resolução do Banco Central de número 2260, será necessário aprovisionar cerca de R$ 850 milhões. Conquanto o programa não visa a compra definitiva do café objeto dos contratos de opção, a regulamentação em vigor exige a alocação de recursos como garantia contra potencial entrega.


Por fim, com vistas a manutenção do trato cultural as fazendas cafeeiras do país visando minorar a quebra de produção bienal para a safra do próximo ano agrícola, consideramos fundamental o destaque de R$ 500 milhões do Plano de Safra da Agricultura Nacional para custeio da safra cafeeira de 2003/4.

7. Detalhamento de medidas

I) Nova linha de financiamento para carrego de café e ordenamento da oferta no valor de R$ 500 milhões para desembolso entre agosto de 2002 a dezembro de 2003, com vistas ao atendimento da seguinte ação: 

A) Programas de financiamento, tendo como beneficiários produtores e suas cooperativas, com garantia em produto com indução a redução do risco de crédito dos agentes financeiros:

· Estabelecimento de norma operacional junto aos agentes de crédito com a inclusão de obrigatoriedade da contratação de seguro de crédito,

· Estabelecimento de norma operacional com a inclusão de obrigatoriedade de que cafés dados como garantia contra financiamentos deverão ser depositados em armazéns credenciados previamente aprovados para este fim pelo agente financeiro. O agente financeiro fica obrigado a comunicar regularmente as entidades de classe do setor do cadastro de armazéns habilitados;

· Estabelecimento de norma operacional com a inclusão de obrigatoriedade de que os depositantes dos cafés nas unidades acima referidas deverão solicitar emissão de recibo de deposito e/ou warrant, fundidos em documento único se for requisitada a emissão de ambos, com endosso automático e pleno a favor do agente financeiro,

A1) Os procedimentos acima mencionados terão seus custos cobertos pela comissão do agente financeiro, salvo os de armazenagem, inclusive de entrada, formação de pilha e remoção, que correrão por conta do depositante. Assim como previsto na Lei que rege Armazéns Gerais no Brasil, em caso de não pagamento pelo depositante das despesas aqui previstas e pactuadas com o depositante, a empresa de armazenamento aplicará as retenções de produto de acordo com a legislação vigente.

A.2) O agente financeiro poderá, sob sua responsabilidade, aplicar outros procedimentos que não os aqui previstos para minimização de risco de crédito, mas ficará impedido de negar solicitação de financiamento com garantia de produto por risco de crédito quando existir saldo de linhas para este fim.



